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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Praça Chafia Chaib Baracat, 
351 - Vila Esperança

CEP: 13831-024

Telefone 
(19) 3896-9000

Site Oficial 
www.pmsaposse.sp.gov.br

E-mail 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

As reclamações e sugestões 
para a prefeitura de Santo 
Antônio de Posse podem 
ser feitas por Formulário 
e/ou WhatsApp através 
da OUVIDORIA, onde os 

munícipes terão as respostas 
oficiais.

Faça suas reclamações 
ou sugestões através do 

WhatsApp (19) 99743 5801.

REALIZAÇÃO:APOIO:
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria n° 10.559 de 21 de junho de 2024

Convoca  a  1ª  Conferênc ia
Municipal da Cidade e dá outras
providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  os  termos  da  Portaria  MCID
175/2024, do Ministério das Cidades, e da Portaria SDUH
2/2024,

CONSIDERANDO  a  edição  do  Decreto  Municipal  n.
4085, de 17 de julho de 2024,

RESOLVE:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da

Cidade, a ser realizada em 2024, entre os dias 24 e 25 de
junho,  no  Centro  Múltiplo  do  Idoso,  localizado  na  Rua
Prefeito Pedro Ferreira Alves, 135, Jardim São Quirino, neste
Município  de  Santo  Antônio  de  Posse,  com  o  tema
"Construindo  a  Política  de  Desenvolvimento  Urbano:
caminhos  para  cidades  inclusivas,  democráticas,
sustentáveis e com justiça social", nos seguintes horários:

I – 24 de junho de 2024, segunda-feira, das 08h00 às
17h00;

II – 25 junho de 2024, terça-feira, das 13h00 às 17h00.
Art.  2º  Comissão  Organizadora  da  1ª  Conferência

Municipal  da Cidade terá 25 (vinte e cinco)  membros e
respectivos suplentes, assim distribuídos:

I  –  Poder  Púb l ico  Munic ipa l ,  com  10  (dez)
representantes;

I I  –  Mov imentos  Popu la res ,  com  7  ( se te )
representantes;

III - Trabalhadores, representados por suas entidades
sindicais, com 2 (dois) representantes;

IV  -  Empresários  relacionados  à  produção  e  ao
financiamento  do  desenvolvimento  urbano,  com  2  (dois)
representantes;

V -  Entidades profissionais,  acadêmicas e de pesquisa
e conselhos profissionais, com 2 (dois) representantes;

VI - Organizações não governamentais com atuação na
área  do  desenvolv imento  urbano,  com  1  (um)
representante.

§  1º  As  definições  de  cada  segmento  são  aquelas
estabelecidas  no  Regimento  Interno  da  6ª  Conferência
Municipal das Cidades.

§ 2º Os representantes e seus respectivos suplentes,
definidos nos incisos II a VI serão escolhidos por seus pares
entre  as  entidades  e  movimentos  presentes  na
Conferência.

§  3º  Caso  algum  segmento  não  tenha  integrantes

suficientes  para  preencher  todas  as  vagas  previstas  nesta
Portaria,  a  Comissão Organizadora,  após  sua  instalação,
poderá  prever  formas  de  sup lementação  das
representações.

§  4º  Os  trabalhos  da  1º  Conferência  Municipal  da
Cidade  serão  presididos  pelo  Secretário  Municipal  de
Desenvolvimento Urbano.

Art. 3º Competirá à Comissão Organizadora:
I - elaborar o Regimento da 1º Conferência Municipal

da  Cidade,  respeitadas  as  diretrizes  e  as  definições  da
legislação  vigente  e  as  normas  definidas  pelas  Comissões
Organizadoras Nacional e Estadual;

II  - planejar a infraestrutura para a realização da 1ª
Conferência Municipal da Cidade, pauta e programação;

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no
âmbito de sua atuação, para sensibilização e adesão;

IV  -  elaborar  o  relatório  final  da  1ª  Conferência
Municipal da Cidade, na forma dos regimentos e legislação
pertinente;

V  -  preencher  a  documentação,  inclusive  eventuais
formulários eletrônicos, previstos Regimento Interno da 6ª
Conferência Nacional das Cidades;

VI - dar o encaminhamento aos recursos impetrados,
conforme definido nos art.  38 ao 41 Regimento Interno da
6ª Conferência Nacional das Cidades;

Parágrafo único.  Em todas as suas decisões e no
desenvolvimento  da  Etapa  Municipal,  a  Comissão
Organizadora  deverá  sempre  observar  e  garantir  o
atendimento  aos  requisitos  previstos  no  art.  37  do
Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades,
visando garantir a validação das Etapas seguintes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 21 de
junho de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto n. 4084___ _____ __________ de 17 de junho de
2024

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências. LEI 3613

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito

adicional suplementar na
importância  de  R$784.057,70  distribuídos  nas

seguintes  dotações:
01.02.02 - SECRETARIA DA FAZENDA
35- 04.122.0040.2083.0000-ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
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PESSOA JURÍDICA--------R$5.000,00
01.02.07 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
92 -  06.181.0400.2088.0000-ASSISTÊNCIA

COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$32.500,00
01.02.10  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
161  -  27.812.0016.2091.0000-PLANEJAMENTO

ESPORTIVO
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$21.000,00
153 - 13.392.0260.2092.0000-PROMOÇÃO CULTURAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA----R$105.000,00
125 - 08.244.0330.2029.0000-ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.50.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA--------R$2.968,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
226  -  12.365.0008.2036.0000-ASSISTÊNCIA

EDUCACIONAL  DA  CRIANÇA  DO  INFANTIL  E
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

------------------------R$10.100,00
01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE
249 - 10.301.0340.2043.0000-ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$50.000,00
267 - 10.302.0340.2046.0000-ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA----R$557.489,70
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
01.02.02 - SECRETARIA DA FAZENDA
31- 04.122.0040.2083.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.16.00- OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL

CIVIL-----------------R$-3.000,00
45- 04.128.0004.2082.0000 - GESTÃO DE PESSOAL
3.3.90.36.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA-----------R$-2.000,00
01.02.07 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
90-  06.181.0400.2088.0000  -  ASSISTÊNCIA

COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

-----------------------R$-32.500,00
01.02.10  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
99- 08.130.0330.2059.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.50.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-25.000,00
124 - 08.244.0330.2028.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA--------R$-2.968,00
131 - 08.244.0330.2057.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-21.000,00
138 - 08.244.0330.2090.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

-----------------------R$-30.000,00
147 - 13.392.0260.2055.0000 - PROMOÇÃO CULTURAL
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-30.000,00
151 - 13.392.0260.2092.0000 - PROMOÇÃO CULTURAL
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

------------------------R$-20.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
195  -  12.361.0210.2094.0000  -  MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
3.3.90.40.00-  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNIC---R$-10.100,00
01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE
266 - 10.302.0340.2046.0000 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

----------------------R$-557.489,70
268 - 10.302.0340.2052.0000 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

----------------------R$-20.000,00
01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE
270-10.304.0340.2053.0000 -ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
3.1.90.11.00-  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL--------R$-30.000,00
Art. 3º Este decreto entre em vigor na data de sua

publicação.
Santo Antônio de Posse, 17 de junho de 2024

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete
do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da

Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Onde leu-se:
Portaria n° 102, de 18 de junho de 2024,
da Secretaria de Desenvolvimento Social

Leia-se:
Portaria n° 102, de 18 de junho de 2024,
da Secretaria de Desenvolvimento Social

Dispõe sobre exoneração de JULIO
DUQUE do cargo em comissão de
ASSESSOR  DE  SECRETARIA  dá
outras providências.

ANA  LUCIA  LIMA  DA  SILVA ,  Secretár ia  de
Desenvolvimento Social do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar JULIO DUQUE, RG n. 49.912.223-9,

do cargo em comissão de ASSESSOR DE SECRETARIA, a
partir do dia 17 de junho de 2024.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 18
de junho de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Social

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 600, de 21 de junho de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação CARLOS
ROBERTO  RODRIGUES  DE  LIMA
p a r a  o  c a r g o  e f e t i v o  d e
M O T O R I S T A  e  d á  o u t r a s
providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  CARLOS  ROBERTO  RODRIGUES  DE

LIMA, RG n.  14.840.753-5,  para o cargo de MOTORISTA,
aprovado  no  concurso  03/2023,  em  virtude  do  não
comparecimento do candidato Leomar da Silva Rodrigues,
portaria nº 584 de 21 de maio de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 21
de junho de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURO
E CALÇADA

A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo
Antonio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições e considerando:

1. O art. 178 da Lei 011A/2010:
Art. 178 - Os terrenos não construídos em trechos de

ruas  já  pavimentadas  e  com  guias  e  sarjetas,  devem
obrigatoriamente, ter muros dotados de portão e calçada.

2. O art. 220 da LC 010/2017:
Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:
III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o

domicílio tributário.
3.  o  retorno  das  notificações  previamente  enviadas

com  as  informações  constantes  no  Cadastro  Imobiliário.
Resolve:
NOTIFICAR  o(s)  seguinte(s)  proprietário(s)  para

promover, no prazo máximo 90 (noventa) dias corridos, a
partir desta publicação, a execução da pavimentação da
calçada, em atendimento ao disposto no art. 178, 179, 180
e 181, da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e art. 72 a 83
da Lei 03/2010 (Código de Obras e Edificações).

Ressalta-se  que  os  proprietários  de  imóveis  são
obrigados  a  promover  a  pavimentação  da  calçada,
previamente  dotada  de  guia  e  sarjeta,  obedecendo  os
requisitos do art. 80, inciso I, II e III, conforme determinado
pelo  Código  de  Obras  e  Edificações.  O  não  cumprimento
desta, dentro do prazo acima, implicará na aplicação de
penalidade pecuniária, conforme dispõe os art. 357 e 358
da lei 011A/2010.

Cadastro: 11583
Matrícula: 02.0129.0366
Área: 200,00 m²
Proprietário: CARLOS RODRIGUES ALVES (ESPOLIO)
Logradouro: RUA GERMANA DE OLIVEIRA NOGUEIRA,

153 - 42/D
– Residencial Cidade Jardim
Santo Antônio de Posse, 19 de junho de 2024
Valeska Elizabeth da Silva Teixeira
Secretária Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL

A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo
Antonio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições e considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o
art. 220 da Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados
a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais,
pátios, prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de
terrenos.

§  2º  -  Não  é  permitido  a  existência  de  terrenos
cobertos de mato, pantanosos ou servindo de depósitos de
lixo dentro dos limites urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:
III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o

domicílio tributário.
3.  o  retorno  das  notificações  previamente  enviadas

com  as  informações  constantes  no  Cadastro  Imobiliário.
Resolve:
NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover

a limpeza do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s)
abaixo, de acordo com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo
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máximo de 10 (dez) dias corridos, a conta da publicação
deste, sob pena de multa e posterior execução do serviço
pela municipalidade,  caso haja disponibilidade,  conforme
prevê os artigos 21, 357 e 358 da Lei 011A/2010, e suas
alterações:

Cadastro: 11583
Matrícula: 02.0129.0366
Área: 200,00 m²
Proprietário: CARLOS RODRIGUES ALVES ( ESPOLIO)
Logradouro: RUA GERMANA DE OLIVEIRA NOGUEIRA,

153 - 42/D
– Residencial Cidade Jardim
Santo Antônio de Posse, 19 de junho de 2024
Valeska Elizabeth da Silva Teixeira
Secretária Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURO

E CALÇADA
A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo

Antonio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições e considerando:

1. O art. 178 da Lei 011A/2010:
Art. 178 - Os terrenos não construídos em trechos de

ruas  já  pavimentadas  e  com  guias  e  sarjetas,  devem
obrigatoriamente, ter muros dotados de portão e calçada.

2. O art. 220 da LC 010/2017:
Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:
III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o

domicílio tributário.
3.  o  retorno  das  notificações  previamente  enviadas

com  as  informações  constantes  no  Cadastro  Imobiliário.
Resolve:
NOTIFICAR  o(s)  seguinte(s)  proprietário(s)  para

promover, no prazo máximo 90 (noventa) dias corridos, a
partir desta publicação, a execução da pavimentação da
calçada, em atendimento ao disposto no art. 178, 179, 180
e 181, da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e art. 72 a 83
da Lei 03/2010 (Código de Obras e Edificações).

Ressalta-se  que  os  proprietários  de  imóveis  são
obrigados  a  promover  a  pavimentação  da  calçada,
previamente  dotada  de  guia  e  sarjeta,  obedecendo  os
requisitos do art. 80, inciso I, II e III, conforme determinado
pelo  Código  de  Obras  e  Edificações.  O  não  cumprimento
desta, dentro do prazo acima, implicará na aplicação de
penalidade pecuniária, conforme dispõe os art. 357 e 358
da lei 011A/2010.

Cadastro: 11780
Matrícula: 02.0136.0184
Área: 200,00 m²
Proprietário: PAULO MARCOS DA COSTA
Logradouro: RUA ATILIO MAZAN, 184 – 22/K ( VIELA)
– Residencial Cidade Jardim
Santo Antônio de Posse, 19 de junho de 2024
Valeska Elizabeth da Silva Teixeira
Secretária Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL

A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo
Antonio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições e considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o
art. 220 da Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados
a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais,
pátios, prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de
terrenos.

§  2º  -  Não  é  permitido  a  existência  de  terrenos
cobertos de mato, pantanosos ou servindo de depósitos de
lixo dentro dos limites urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:
III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o

domicílio tributário.
3.  o  retorno  das  notificações  previamente  enviadas

com  as  informações  constantes  no  Cadastro  Imobiliário.
Resolve:
NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover

a limpeza do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s)
abaixo, de acordo com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a conta da publicação
deste, sob pena de multa e posterior execução do serviço
pela municipalidade,  caso haja disponibilidade,  conforme
prevê os artigos 21, 357 e 358 da Lei 011A/2010, e suas
alterações:

Cadastro: 11780
Matrícula: 02.0136.0184
Área: 200,00 m²
Proprietário: PAULO MARCOS DA COSTA
Logradouro: RUA ATILIO MAZAN, 184 – 22/K ( VIELA)
– Residencial Cidade Jardim
Santo Antônio de Posse, 19 de junho de 2024
Valeska Elizabeth da Silva Teixeira
Secretária Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURO

E CALÇADA
A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo

Antonio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições e considerando:

1. O art. 178 da Lei 011A/2010:
Art. 178 - Os terrenos não construídos em trechos de

ruas  já  pavimentadas  e  com  guias  e  sarjetas,  devem
obrigatoriamente, ter muros dotados de portão e calçada.

2. O art. 220 da LC 010/2017:
Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:
III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o

domicílio tributário.
3.  o  retorno  das  notificações  previamente  enviadas

com  as  informações  constantes  no  Cadastro  Imobiliário.
Resolve:
NOTIFICAR  o(s)  seguinte(s)  proprietário(s)  para

promover, no prazo máximo 90 (noventa) dias corridos, a
partir desta publicação, a execução da pavimentação da
calçada, em atendimento ao disposto no art. 178, 179, 180
e 181, da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e art. 72 a 83
da Lei 03/2010 (Código de Obras e Edificações).

Ressalta-se  que  os  proprietários  de  imóveis  são
obrigados  a  promover  a  pavimentação  da  calçada,
previamente  dotada  de  guia  e  sarjeta,  obedecendo  os
requisitos do art. 80, inciso I, II e III, conforme determinado
pelo  Código  de  Obras  e  Edificações.  O  não  cumprimento
desta, dentro do prazo acima, implicará na aplicação de
penalidade pecuniária, conforme dispõe os art. 357 e 358
da lei 011A/2010.
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Cadastro: 11823
Matrícula: 02.0137.0126
Área: 344,67 m²
Proprietário: RENATA GABRIELA FOLSTER BETTANIN
Logradouro: RUA ORIVALDO PORFIRIO DA SILVA, 299 -

13/L
– Residencial Cidade Jardim
Santo Antônio de Posse, 19 de junho de 2024
Valeska Elizabeth da Silva Teixeira
Secretária Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL

A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo
Antonio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições e considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o
art. 220 da Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados
a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais,
pátios, prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de
terrenos.

§  2º  -  Não  é  permitido  a  existência  de  terrenos
cobertos de mato, pantanosos ou servindo de depósitos de
lixo dentro dos limites urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:
III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o

domicílio tributário.
3.  o  retorno  das  notificações  previamente  enviadas

com  as  informações  constantes  no  Cadastro  Imobiliário.
Resolve:
NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover

a limpeza do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s)
abaixo, de acordo com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a conta da publicação
deste, sob pena de multa e posterior execução do serviço
pela municipalidade,  caso haja disponibilidade,  conforme
prevê os artigos 21, 357 e 358 da Lei 011A/2010, e suas
alterações:

Cadastro: 11823
Matrícula: 02.0137.0126
Área: 344,67 m²
Proprietário: RENATA GABRIELA FOLSTER BETTANIN
Logradouro: RUA ORIVALDO PORFIRIO DA SILVA, 299 -

13/L
– Residencial Cidade Jardim
Santo Antônio de Posse, 19 de junho de 2024
Valeska Elizabeth da Silva Teixeira
Secretária Municipal da Fazenda

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DE POSSE

ASSUNTO:  DECISÃO  SOBRE  PRORROGAÇÃO  DE
VIGÊNCIA  DO  TERMO  DE  CONTRATO  Nº  021/2020.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações  posteriores,  bem  como  cláusula
segunda  cont ra tua l ,  AUTORIZO  O  QUARTO
ADITAMENTO  DE  PRAZO  do  Termo  de  Contrato  nº
021/2020,  firmado  com  a  sociedade  empresária  BEST
FIBRA TV ENTRETENIMENTO E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA.,  inscrita no CNPJ sob nº 27.409.842/0001-58, cujo
objeto é a prestação dos serviços de locação de rede de
intercomunicação e locação de Link dedicados de dados,
para  interligação  do  Data  Center  da  Prefeitura  com os
demais  pontos,  conforme  especificações  do  edital  de
Pregão Presencial nº 036/2020, pelo período de mais 12
(doze) meses, ou seja, 16 de junho de 2024 a 15 de
junho  de  2025.  Ficando  mantidas  todas  as  demais
condições contratuais.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 12 de junho de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO
...........................................................................................................

Processo Administrativo n° 2564/2024
Entidade: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I - Em atendimento às normas legais, que regem o

presente  Processo  Administrativo  n°  2565/2024,
especialmente os fundamentos expostos pela Secretaria de
Desenvolvimento  Social,  pedido  justificado  sob  o
argumento  de  que  “conforme  estabelece  a  Lei  nº
3.643/2024, neste ato, representada pela Secretária abaixo
assinada,  conforme Decreto Municipal  nº  3.828/2022,  os
quais  adoto  como  razão  de  decidir,  AUTORIZO  E
HOMOLOGO a formalização de Termo de Fomento com o
LAR SÃO VICENTE DE PAULO para execução do PLANO DE
TRABALHO – “CUIDANDO COM CARINHO – PROMOÇÃO DA
SAÚDE  INTEGRAL  EM  IDOSOS  COM  ENVOLVIMENTO  DE
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM”.

II  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
formalizar Termo de Fomento com o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO  pelo  valor  total  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil
reais),  cabendo a responsabilização e gestão do referido
Termo  e  seu  Plano  de  Trabalho  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 17 de junho de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
Processo Administrativo n° 2565/2024

Entidade: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I -  Em atendimento às normas legais, que regem o

presente  Processo  Administrativo  n°  2565/2024,
especialmente os fundamentos expostos pela Secretaria de
Desenvolvimento  Social,  pedido  justificado  sob  o
argumento  de  que  “conforme  estabelece  a  Lei  nº
3.643/2024, neste ato, representada pela Secretária abaixo
assinada,  conforme Decreto Municipal  nº  3.828/2022,  os
quais  adoto  como  razão  de  decidir,  AUTORIZO  E
HOMOLOGO a formalização de Termo de Fomento com o
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LAR SÃO VICENTE DE PAULO para execução do PLANO DE
TRABALHO  –  “VIDA  ATIVA  NA  TERCEIRA  IDADE  –
EXPLORANDO O LAZER E A QUALIDADE DE VIDA”.

II  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
formalizar Termo de Fomento com o LAR SÃO VICENTE DE
PAULO  pelo  valor  total  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil
reais),  cabendo a responsabilização e gestão do referido
Termo  e  seu  Plano  de  Trabalho  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 17 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
INTERESSADO:  LUMAR  COMERCIO  DE  PRODUTOS

FARMACEUTICOS  LTDA.
ASSUNTO:  Dec isão  sobre  novo  ped ido  de

reconsideração  com  efeito  suspensivo  interposto  pela
sociedade  empresária  Lumar  Comercio  de  Produtos
Farmacêuticos  Ltda.

DESPACHO SOBRE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  pedido  de  reconsideração  de  reequilíbrio
econômico  e  financeiro  pleiteado  pela  sociedade
empresária  LUMAR  COMERCIO  DE  PRODUTOS
FARMACEUTICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
49.228.695/0001-52,  nos  termos  do  parecer  jurídico
anexado, o qual ACOLHO como razão de decidir, INDEFIRO
o pedido de reconsideração.

I I  -  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal de Santo Antonio de Posse
...........................................................................................................

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

INTERESSADO: SECRETARIA DA FAZENDA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE PESQUISA E

COMPARAÇÃO  DE  PREÇOS  PRAT ICADOS  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial a manifestação da área solicitante, documentação
apresentada e parecer jurídico com fundamento no artigo
74,  inciso  I,  da  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  alterações
posteriores, pela competência a mim delegada, nos moldes
do  Decreto  Municipal  nº  3.828/2022,  AUTORIZO  a
contratação por inexigibilidade de licitação, com a pessoa
jurídica de direito privado NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE PESQUISA E
COMPARAÇÃO  DE  PREÇOS  PRAT ICADOS  PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pelo importe total R$ 23.160,00
(vinte e três mil, cento e sessenta reais), onerando da Nota
de Reserva Orçamentária nº 279/2024.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse/SP, 21 de junho de 2024.
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

...........................................................................................................
INTERESSADO:  NUTRICIONALE  COMERCIO  DE

ALIMENTOS  LTDA.
ASSUNTO:  Decisão  sobre  pedido  de  reequilíbrio

econômico e  financeiro  para  a  Ata  nº.  49/2023,  do  Pregão
Eletrônico nº. 38/2023.

DESPACHO SOBRE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  pedido  de  reequilíbrio  econômico  e  financeiro
pleiteado  pela  sociedade  empresária  GASBALL
ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 02.430.968/0001-83, detentora da Ata de
Registro de Preços nº 49/2023 registrada para V. empresa,
do Pregão Eletrônico nº 038/2023, nos termos do parecer
jurídico  anexado,  e  conforme  extensa  jurisprudência
apresentada pelos órgão fiscalizadores de controle externo
(TCU  e  TCE),  o  qual  ACOLHO  como  razão  de  decidir,
INDEFIRO o pedido de reequilíbrio econômico e financeiro.

I I  -  Oportuno  esclarecer  que  caso  não  seja
atendido/cumprido a Ata de Registro de Preços nos termos
e condições ajustadas, após o contraditório e ampla defesa,
serão aplicadas as penalidades cabíveis.

III  –  Publique-se  os  itens  I  e  II,  com  posterior
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

INTERESSADO:  NUTRICIONALE  COMERCIO  DE
ALIMENTOS  LTDA.

ASSUNTO:  Decisão  sobre  pedido  de  reequilíbrio
econômico-financeiro  para  os  itens  “Açúcar  Refinado”,
“Arroz Agulhinha”, “Feijão Carioca”, – Pregão Eletrônico nº
49/2023 Ata de RP nº 60B/2023.

DESPACHO SOBRE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  pedido  de  reequilíbrio  econômico  e  financeiro
pleiteado  pela  sociedade  empresária  NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 08.528.442/0001-17, detentora da Ata de Registro de
Preços nº 60B/2023 registrada para V. empresa, do Pregão
Eletrônico  nº  049/2023,  nos  termos  do  parecer  jurídico
anexado, e conforme extensa jurisprudência apresentada
pelos órgão fiscalizadores de controle externo (TCU e TCE),
o qual ACOLHO como razão de decidir, INDEFIRO o pedido
de reequilíbrio econômico e financeiro.

I I  -  Oportuno  esclarecer  que  caso  não  seja
atendido/cumprido a Ata de Registro de Preços nos termos
e condições ajustadas, após o contraditório e ampla defesa,
serão aplicadas as penalidades cabíveis.

III  –  Publique-se  os  itens  I  e  II,  com  posterior
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024
PROCESSO Nº 1800/2024
OBJETO:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de
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insumos  hospitalares  da  lista  II  e  insumos  hospitalares
desertos e fracassados da lista I, com o intuito de suprir as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo
com o ANEXO I – Termo de Referência e demais condições
estabelecidas neste edital.

COMUNICADO DE REABERTURA
I – Pelo princípio da autotutela, o qual confere

poderes a Administração Pública de rever seus atos,
somando-se ao princípio da legalidade, julgamento
objetivo das propostas e vantajosidade, informo que
o  certame  retornará  a  etapa  de  “JULGAMENTO  E
ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS”, para o item 08, tendo
em vista que a empresa ALFALAGOS LTDA, solicitou
a  sua  desclassificação  no  chat  do  certame  e
necessária  se  faz  operacionalizar  tal  ato.

II  –  Diante  de  tal  providência,  fica  reaberta  a
sessão na data de 25 de Junho de 2.024 às 09:00
horas.

III – Publique-se e encaminhe-se para as providências
de praxe.

Santo Antônio de Posse, 20 de junho de 2.024.
Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira
...........................................................................................................

INTERESSADO: BELLA’S GRÁFICA EIRELI ME.
ASSUNTO: Cancelamento sobre notificação de entrega

de produto requerido – Unidade Fiscal e Gestora solicita
cancelamento de penalidade.

CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente Ofício nº 066/2024 emitido pela Secretaria
da Fazenda ANULO a notificação anteriormente realizada a
empresa BELLA’S GRÁFICA EIRELI ME inscrita no CNPJ N°
17.915.708/0001-75,  isso  porque  foi  informado  pela
unidade que houve ENTREGA DOS PRODUTOS REQUERIDOS
NO  PEDIDO  Nº  1436/2024  emitido  pela  Secretaria  da
Fazenda,  consequentemente,  pela  razoabilidade  e
proporcionalidade  do  ato,  fica  cancelada  a  notificação
anterior publicada no Jornal da Cidade de 11 de junho de
2024, p. 06 e 07 e Diário Oficial do Estado de 12 de junho
de 2024, p.134(110).

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

Secretária Municipal da Fazenda
...........................................................................................................

INTERESSADO:  SNOP  CORRELATOS  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA.

ASSUNTO: Cancelamento sobre notificação de entrega
de produto requerido – Unidade Fiscal e Gestora solicita
cancelamento de penalidade.

CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente Ofício nº 065/2024 emitido pela Secretaria
da Fazenda ANULO a notificação anteriormente realizada a
empresa SNOP CORRELATOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
inscrita  no CNPJ  N°  34.686.134/0001-20,  isso porque foi
informado  pela  unidade  que  houve  ENTREGA  DOS
PRODUTOS REQUERIDOS NO PEDIDO Nº 1485/2024 emitido
pela  Secretaria  da  Fazenda,  consequentemente,  pela
razoabilidade e  proporcionalidade do  ato,  fica  cancelada  a
notificação anterior publicada no Jornal da Cidade de 11 de
junho de 2024, p. 08.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024
VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

Secretária Municipal da Fazenda
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 003/2024
MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO  DE  POSSE;
ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
OBJETO:  EXECUTAR  PLANO  DE  TRABALHO  –

“CUIDANDO  COM  CARINHO  –  PROMOÇÃO  DA  SAÚDE
INTEGRAL EM IDOSOS COM ENVOLVIMENTO DE TÉCNICOS
DE  ENFERMAGEM”,  QUE  ACOMPANHA  O  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  2564/2024

VIGÊNCIA:  10  MESES  CONFORME  PLANO  DE
TRABALHO.

VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).
INEXIGIBILIDADE  N.  016/2024  -  PROCESSO  N.

2564/2024  -  TERMO  DE  FOMENTO  N.  003/2024
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 21 DE JUNHO DE 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 004/2024
MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO  DE  POSSE;
ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
OBJETO:  EXECUTAR  PLANO  DE  TRABALHO  –  “VIDA

ATIVA NA TERCEIRA IDADE – EXPLORANDO O LAZER E A
QUALIDADE  DE  VIDA”,  QUE  ACOMPANHA  O  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2565/2024

VIGÊNCIA:  10  MESES  CONFORME  PLANO  DE
TRABALHO.

VALOR: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).
INEXIGIBILIDADE  N.  017/2024  -  PROCESSO  N.

2565/2024  -  TERMO  DE  FOMENTO  N.  004/2024
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 21 DE JUNHO DE 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL N° 058/2024

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 61,
DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

EDITAL:  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  036/2020,
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE,  PROCESSO N°  1732/2020,  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  REDE  DE
INTERCOMUNICAÇÃO E LOCAÇÃO DE LINK DEDICADOS DE
DADOS,  PARA  INTERLIGAÇÃO  DO  DATA  CENTER  DA
PREFEITURA  COM OS  DEMAIS  PONTOS  –  CONTRATO  N°
0 2 1 / 2 0 2 0 ,  C O N T R A T A D A :  B E S T  F I B R A  T V
ENTRETENIMENTO  E  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA,
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INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  Nº  27.409.842/0001-58.
PRAZO ADITADO DE 16 DE JUNHO DE 2024 A 15 DE

JUNHO DE 2025.
SANTO ANTÔNIO DE POSSE /  SP,  21  DE JUNHO DE

2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  037/2024  –  Processo
Administrativo  nº  1269/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Aquisição  de  Aquisição  de  móveis
(mobiliário)  para  o  PSF  Residencial  dos  Lagos.

Contrato n° 044A/2024.
Empresa: ALINE DALFRÉ BARBIERI ME, inscrita no

CNPJ (MF) sob o N.º 30.788.424/0001-23.

O valor total deste Contrato é de R$ 2.200,00 (Dois
mil  e  duzentos  reais).  O  prazo  de  vigência  deste
Contrato é de 12(doze) meses,  a iniciar-se em 12 de
junho de 2024, encerrando-se em 11 de junho de
2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
PAULO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  037/2024  –  Processo
Administrativo  nº  1269/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Aquisição  de  Aquisição  de  móveis
(mobiliário)  para  o  PSF  Residencial  dos  Lagos.

Contrato n° 044B/2024.
Empresa:  ESPAÇO A MÓVEIS LTDA,  inscrita  no

CNPJ (MF) sob o N.º 34.329.066.0001-41.

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  4.136,00
(Quatro mil e cento e trinta e seis reais). O prazo de
vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se
em 12 de junho de 2024, encerrando-se em 11 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
PAULO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

EXTRATO DO CONTRATO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  037/2024  –  Processo
Administrativo  nº  1269/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Aquisição  de  Aquisição  de  móveis
(mobiliário)  para  o  PSF  Residencial  dos  Lagos.

Contrato n° 044C/2024.
Empresa:  FER  MOBILIÁRIOS  E  EQUIPAMENTOS

CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.º
51.425.685/0001-59.



Sexta-feira, 21 de junho de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 11

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1103

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

O valor total deste Contrato é de R$ 9.065,60 (Nove
mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). O
prazo de vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a
iniciar-se em 12 de junho de 2024, encerrando-se em
11 de junho de 2025,  a contar da assinatura entre as
partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
PAULO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  037/2024  –  Processo
Administrativo  nº  1269/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Aquisição  de  Aquisição  de  móveis
(mobiliário)  para  o  PSF  Residencial  dos  Lagos.

Contrato n° 044D/2024.
Empresa:  LG  DA  SILVA  EQUIPAMENTOS  LTDA,

inscrita no CNPJ (MF) sob o N.º 38.118.837/0001-02.

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  338,00
(Trezentos e trinta e oito reais). O prazo de vigência
deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se em 12
de junho de 2024, encerrando-se em 11 de junho de
2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
PAULO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  037/2024  –  Processo
Administrativo  nº  1269/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Aquisição  de  Aquisição  de  móveis
(mobiliário)  para  o  PSF  Residencial  dos  Lagos.

Contrato n° 044E/2024.
Empresa:  LICITA  MED  LTDA,  inscrita  no  CNPJ

(MF) sob o N.º 51.972.983/0001-69.

O valor total deste Contrato é de R$ 1.500,00 (Um
mil  e  quinhentos  reais).  O  prazo  de  vigência  deste
Contrato é de 12(doze) meses,  a iniciar-se em 12 de
junho de 2024, encerrando-se em 11 de junho de
2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
PAULO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  037/2024  –  Processo
Administrativo  nº  1269/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Aquisição  de  Aquisição  de  móveis
(mobiliário)  para  o  PSF  Residencial  dos  Lagos.

Contrato n° 044F/2024.
Empresa:  PRIME  EMPREENDIMENTO  LTDA-ME,

inscrita no CNPJ (MF) sob o N.º 47.788.819/0001-29.

O valor total deste Contrato é de R$ 2.480,00 (Dois
mil  e  quatrocentos  e  oitenta  reais).  O  prazo  de
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vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se
em 12 de junho de 2024, encerrando-se em 11 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
PAULO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  037/2024  –  Processo
Administrativo  nº  1269/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Aquisição  de  Aquisição  de  móveis
(mobiliário)  para  o  PSF  Residencial  dos  Lagos.

Contrato n° 044G/2024.
Empresa:  VF-MÓVEIS  PARA  ESCRITÓRIO  LTDA-

M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  ( M F )  s o b  o  N . º
05.484.387/0001-12.

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  664,00
(Seiscentos e sessenta e quatro reais).  O prazo de
vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se
em 12 de junho de 2024, encerrando-se em 11 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
PAULO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

EXTRATO DO CONTRATO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  052/2024  –  Processo
Administrativo  nº  052/2024

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
execução  das  obras  de  recapeamento  asfáltico  e
sinalização viária  na rua Iracio Semeghini  Lala e Outras
(com fornecimento de serviços, materiais e equipamentos),
de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência, Convênio
Estadual: 100219/2024.

Contrato n° 043/2024.
Empresa :  CONSTEL  CONSTRUTORA  E

PAVIMENTAÇÃO LTDA,  inscrita no CNPJ (MF) sob o
N.º 52.770.039/0001-91.

O  valor  total  desta  Ata  de  Registro  é  de  R$

424.815,36 (Quatrocentos e vinte mil, oitocentos e
quinze reais  e  trinta  e  seis  centavos).  O  prazo  de
vigência deste Contrato é de 06(Seis) meses, a iniciar-se
em 12 de junho de 2024, encerrando-se em 11 de
dezembro  de  2024,  a  contar  da  assinatura  entre  as
partes.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

URBANO
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041A/2024.
Empresa:  BUFF  COMERCIO  E  SOLUÇÕES  LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 00.638.358/0001-44.
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO

MARCA /
MODELO

VLR.
UNT.

VLR.
TOTAL

6 1 UN

Chapa a gás, estrutura em aço inox
escovado, chapa para fritura, reforçada,
coletor de gordura com gaveta,
queimadores com gaveta móvel, baixa
pressão. Medidas mínimas: 100x50cm
7mm

Progás /
PR 1.000 G

R$
1.398,00

R$
1.398,00

10 1 UN

Freezer Industrial horizontal,
aproximadamente 222 litros,
branco,com uma porta, com
classificação energética A, com turbo
função freezer, painel frontal, fechadura
de segurança, e rodas de 360
graus.Com medidas aproximadas Altura
91 cm, Largura 81 cm Profundidade 71
cm, 127v.

Electrolux /
HE 200

R$
2.200,00

R$
2.200,00

15 1 UN

Multiprocessador de Alimentos 9 em1;
Domestico, Tipo Multiprocessador; Jarra
Com Capacidade para 2,1l, Copo
Processador e 3,2l, e Útil 1,7l; Base de
Polipropileno; Lamina Em Inox; Tensão
de Alimentação para 110 Volts, 1400w;
Controle Com 02 Velocidades, Mais 1
Pulsar; Contem 1 Copo de
Liquidificador, 1 Jarra de
Multiprocessador; 01 Espremedor de
Frutas, 1 Adaptador de Laminas de
Fatiar, de Ralar, de Processar; 01
Batedor e 01 Emulsificador; Acessório
Funções: Processa, Mistura, Fatia,
Espreme, Liquidifica, Emulsina Massas;
Com Garantia Mínima de 12 Meses;
Sistema de Garantia No Balcão;

Philco /
1.400 w

R$ 469,99 R$ 469,99

R$
4.058,99

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  4.058,99
(Quatro mil, cinquenta e oito reais e noventa e nove
centavos).  O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  de
12(doze) meses, a iniciar-se em 11 de junho de 2024,
encerrando-se em 10 de junho de 2025, a contar da
assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
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ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

EXTRATO DO CONTRATO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041B/2024.
Empresa: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

M A T A O  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
33.205.718/0001-73.

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO
MARCA /
MODELO

VLR. UNT. VLR. TOTAL

5 1 UN

Cama Hospitalar; Com Movimentos
Fowler, semi fowler, elevação dorsal,
flexão de pernas, cardíaco e sentado;
Nas Dimensões (c x l x A) de 1,90 x 0,90
x (53a70) cm de Altura
Aproximadamente; Fixa Com 4 Rodas de
8 Polegadas, sendo 2 Com Freio;
Estrutura Ferro; Estrado Chapa de Aço
Perfurado; Cabeceiras removíveis; com
grades laterais; Com Colchão de
Espuma, Capacidade máxima:130kg;

Salutem /
S- 0180

R$ 3.300,00 R$ 3.300,00

9 1 UN

Forno; Domestico; Elétrico; Em Chapa de
Aço; Capacidade Interna Entre 44 e 46
Litros; medindo 600 x 540 x 560 Mm
Aproximadamente; Com Porta
de Vidro; Potencia Entre 1600w e 1800w;
Com Termostato Seletor de
Temperatura; Com Botão Seletor de
Funções; Timer Mecânico Com Aviso
Sonoro; Tensão de Alimentação 220 V;
Garantia Mínima de 12 Meses;

Philco /
PFE44P

R$ 556,00 R$ 556,00

12 1 UN

Lavadora de Alta Pressão; Uso Doméstico
e Profissional; Pressão de Trabalho de No
Mínimo de 1800 Psi; Vazão Mínima 360
L/h; Com Motor Elétrico, Voltagem 110v
Monofásico; Potência do Motor 1700w;
Cabo Elétrico de No Mínimo 5 Metros;
Mangueira de Alta Pressão de No Mínimo
5 Metros, Em Trama de Aço, Anti Torção,
Sistema Engate Rápido 1/2"; Pistola Bico
Turbo e Bico Regulável, Com Sistema
Corta Fluxo Agua e Energia; Pesando
Aproximadamente 15 Kg; Acompanha:
Rodas e Alca para Transporte, Recipiente
para Detergente, Porta Acessórios;
Baioneta, Lança Com Bico Turbo, Lança
Com Bico Regulável, Mangueira de Alta
Pressão, Coroa, Espigão; Com Garantia
Mínima de Mínima de 12 Meses;
Acompanha Manual Da Maquina Em
Português; Dimensões Aproximadamente
de 80cm x 30cm x 33cm (a x l x p);

Wap / Líder R$ 925,00 R$ 925,00

22 3 UN

Ventilador de Parede - Comprimento - 60
cm, Potência:127V - 180W / 220V - 180W
Rotação:127V - 1500RPM / 220V -
1530RPM, Cores: Preto Grade: 60 AR
Velocidade do Vento - 8.8m/s, Controle
de
Velocidade Rotativo; Grade de Aço;
Grade e Hélice Removíveis; Protetor
Térmico
CERTIFICADO INMETRO

Ventisol /
Parede

R$ 335,00 R$ 1.005,00

Valor total R$ 5.786,00

O valor total deste Contrato é de R$ 5.786,00 (cinco

mil e setecentos e oitenta e seis reais). O prazo de
vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se
em 11 de junho de 2024, encerrando-se em 10 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de colaboração.

Chamamento  n°  001/2024  -  Processo
Administrativo  n°  339/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
de Posse.

Objeto:  Credenciamento  de  oficineiros  para  atuarem
no desenvolvimento de oficinas socioeducativas, visando o
estímulo e o desenvolvimento de ações de fortalecimento
de  vínculos  das  famílias  atendidas  nos  Centro  de
Referencias  de  Assistência  Social  (CRAS)  através  dos
Serviços  de Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  e
pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –
PAIF e no Centro de Referência Especializado de Assistência
Social  –  CREAS  através  do  Serviço  de  Proteção  e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI,
do  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em
Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de  Liberdade
Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  e
serviço de abordagem social. Tais oficinas serão realizadas
em espaços públicos e/ou em espaços privados (parcerias),
no município de Santo Antônio de Posse.

Termo de Credenciamento nº 001/2024.
Empresa: CLAUDIA REGINA GONÇALEZ, inscrita no

CNPJ/MF sob n.º 17.458.922/0001-40
ITEM QTD

ESTIMADA
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 72 horas OFICINA DE YOGA R$ 128,33 R$ 9.239,76

O valor total deste Termo de Credenciamento é até de
R$ 9.239,76 (Nove mil, duzentos e trinta e nove reais e
setenta e seis centavos), pelo período de 12 meses para a
realização dos serviços.

O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é
de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura, a iniciar-se
em 20 de maio de 2024 e encerrar-se em 19 de maio
de 2025.

Santo Antônio de Posse/SP, 17 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE
POSSE/SP

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de colaboração.

Chamamento  n°  001/2024  -  Processo
Administrativo  n°  339/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
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de Posse.
Objeto:  Credenciamento  de  oficineiros  para  atuarem

no desenvolvimento de oficinas socioeducativas, visando o
estímulo e o desenvolvimento de ações de fortalecimento
de  vínculos  das  famílias  atendidas  nos  Centro  de
Referencias  de  Assistência  Social  (CRAS)  através  dos
Serviços  de Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  e
pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –
PAIF e no Centro de Referência Especializado de Assistência
Social  –  CREAS  através  do  Serviço  de  Proteção  e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI,
do  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em
Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de  Liberdade
Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  e
serviço de abordagem social. Tais oficinas serão realizadas
em espaços públicos e/ou em espaços privados (parcerias),
no município de Santo Antônio de Posse.

Termo de Credenciamento nº 002/2024.
Empresa: EVER TIMÓTEO ORTIZ VERA, inscrita no

CNPJ/MF sob n.º 15.244.835/0001-64
ITEM QTD

ESTIMADA
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 144 horas
OFICINA DE PINTURA EM
TELA

R$ 35,00 R$ 5.040,00

O valor total deste Termo de Credenciamento é até de
R$ 5.040,00 (Cinco mil e quarenta reais), pelo período de
12 meses para a realização dos serviços.

O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é
de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura, a iniciar-se
em 20 de maio de 2024 e encerrar-se em 19 de maio
de 2025.

Santo Antônio de Posse/SP, 17 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de colaboração.

Chamamento  n°  001/2024  -  Processo
Administrativo  n°  339/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
de Posse.

Objeto:  Credenciamento  de  oficineiros  para  atuarem
no desenvolvimento de oficinas socioeducativas, visando o
estímulo e o desenvolvimento de ações de fortalecimento
de  vínculos  das  famílias  atendidas  nos  Centro  de
Referencias  de  Assistência  Social  (CRAS)  através  dos
Serviços  de Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  e
pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –
PAIF e no Centro de Referência Especializado de Assistência
Social  –  CREAS  através  do  Serviço  de  Proteção  e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI,
do  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em
Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de  Liberdade
Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  e
serviço de abordagem social. Tais oficinas serão realizadas
em espaços públicos e/ou em espaços privados (parcerias),
no município de Santo Antônio de Posse.

Termo de Credenciamento nº 003/2024.
Empresa: MARIA JOSÉ CAÇAM, inscrita no CPF sob

n.º 002.251.928-96
ITEM QTD

ESTIMADA
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 144 horas OFICINA DE COSTURA R$ 100,00 R$ 14.400,00

O valor total deste Termo de Credenciamento é até de
R$ 14.400,00  (Quatorze mil  e quatrocentos reais),  pelo
período de 12 meses para a realização dos serviços.

O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é
de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura, a iniciar-se
em 20 de maio de 2024 e encerrar-se em 19 de maio
de 2025.

Santo Antônio de Posse/SP, 17 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de colaboração.

Chamamento  n°  001/2024  -  Processo
Administrativo  n°  339/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
de Posse.

Objeto:  Credenciamento  de  oficineiros  para  atuarem
no desenvolvimento de oficinas socioeducativas, visando o
estímulo e o desenvolvimento de ações de fortalecimento
de  vínculos  das  famílias  atendidas  nos  Centro  de
Referencias  de  Assistência  Social  (CRAS)  através  dos
Serviços  de Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  e
pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –
PAIF e no Centro de Referência Especializado de Assistência
Social  –  CREAS  através  do  Serviço  de  Proteção  e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI,
do  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em
Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de  Liberdade
Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  e
serviço de abordagem social. Tais oficinas serão realizadas
em espaços públicos e/ou em espaços privados (parcerias),
no município de Santo Antônio de Posse.

Termo de Credenciamento nº 004/2024.
Empresa: REGINA MAURA BULHÕES LIMA, inscrita no

CPF sob n.º 079.489.578-63
ITEM QTD

ESTIMADA
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 144 horas OFICINA DE CULINÁRIA R$ 65,33 R$ 9.407,52

O valor total deste Termo de Credenciamento é até de
R$  9.407,52  (Nove  mil,  quatrocentos  e  sete  reais  e
cinquenta e dois centavos), pelo período de 12 meses para
a realização dos serviços.

O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é
de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura, a iniciar-se
em 20 de maio de 2024 e encerrar-se em 19 de maio
de 2025.

Santo Antônio de Posse/SP, 17 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE
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POSSE/SP
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de colaboração.

Chamamento  n°  001/2024  -  Processo
Administrativo  n°  339/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
de Posse.

Objeto:  Credenciamento  de  oficineiros  para  atuarem
no desenvolvimento de oficinas socioeducativas, visando o
estímulo e o desenvolvimento de ações de fortalecimento
de  vínculos  das  famílias  atendidas  nos  Centro  de
Referencias  de  Assistência  Social  (CRAS)  através  dos
Serviços  de Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  e
pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –
PAIF e no Centro de Referência Especializado de Assistência
Social  –  CREAS  através  do  Serviço  de  Proteção  e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI,
do  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em
Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de  Liberdade
Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  e
serviço de abordagem social. Tais oficinas serão realizadas
em espaços públicos e/ou em espaços privados (parcerias),
no município de Santo Antônio de Posse.

Termo de Credenciamento nº 005/2024.
Empresa:  TAMIE  CRISTINA  BODINI,  inscrita  no

CNPJ/MF sob n.º 29.553.208/0001-10
ITEM QTD

ESTIMADA
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 72 horas OFICINA DE YOGA R$ 128,33 R$ 9.239,76

O valor total deste Termo de Credenciamento é até de
R$ 9.239,76 (Nove mil, duzentos e trinta e nove reais e
setenta e seis centavos), pelo período de 12 meses para a
realização dos serviços.

O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é
de 12 (doze) meses, partir da sua assinatura, a iniciar-se
em 20 de maio de 2024 e encerrar-se em 19 de maio
de 2025.

Santo Antônio de Posse/SP, 17 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041C/2024.
Empresa: DISTRIT COMERCIO DE PRODUTOS DE

TECNOLOGIA  LTDA ,  i nsc r i ta  no  CNP J  sob  nº
39.990.208/002-11.

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO
MARCA /
MODELO

VLR.
UNT.

VLR.
TOTAL
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7 1 UN

Computador desktop com: Processador com 4
(quatro) núcleos, 8 (oito) threads; 08MB (oito
megabytes) de cache; Velocidade de clock de
2.9 GHz ou superior; Arquitetura de 64 bits, com
extensões de virtualização e instruções SSE3;
Integrante da geração mais recente produzida
pelo fabricante; *Não serão aceitos
processadores descontinuados Placa mãe: Bios
com a logo da marcado Fabricante do
computador. A placa principal deve ter
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX,
conforme padrõesestabelecidos e divulgados no
sítio www.formfactors.org, organismo que define
os padrões existentes. O adaptador de vídeo
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de
memória. Possuir suporte ao MICROSOFT
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor
estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo,
sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display
PORT ou DVI. Memória RAM de 8 GB no mínimo,
do tipo SDRAM ddr4 2400 MHz ou superior.
Deverá permitir expansão de memória para no
mínimo 32gb Armazenamento do tipo SSD de no
mínimo 240 GB, 2,5 polegadas, SATA de 6 Gb/s
Gabinete deverá ser do tipomicro slim ATX com
fonte. Alimentação Deverá possuir fonte de
alimentação capaz de fornecer no mínimo 300W
reais de potência de saída com 70% de
eficiência. Será aceito potências inferiores a
300w reais desde que a fonte possua PFC ativo.
MONITOR: Tamanho do painel mínimo: 19.5”
LED Full hd, com tratamento antirreflexivo;
Resolução de, no mínimo, 1920x1080, 16
milhões de cores e pixel pitch máximo de
0.27mm; Área visível de, no mínimo, 19,5
polegadas; Contraste igual ou superior a
1.000:1; Deverá possuir uma entrada de vídeo
analógica VGA (DB-15) e uma entrada digital
(DisplayPort e/ou HDMI); fonte de alimentação
interna automática 110/220 VAC; O Monitor
deverá ser fornecido com cabo de conexão de
dados digital e com cabo de energia de no
mínimo 1,5 (um metro e cinquenta centímetros)
cada, não sendo permitida a utilização de
extensões; Possuir base com ajuste de altura,
inclinação e pivot; Teclado Devera ser fornecido
01 (um) teclado padrão ABNT II, sendo do
mesmo
fabricante do computador, sendo aceitas
soluções OEM; - Conector tipo USB ou PS/2; -
Deverá ser na cor preta fio de 1,40 mts Mouse
Tipo óptico; - Deverá ser fornecido 01 (um)
mouse por equipamento, sendo do mesmo
fabricante do computador, sendo aceitas
soluções OEM; - O tipo de conexão deverá ser
USB ou PS/2 - Possuir 02 (dois) botões para
seleção (click) e um botão de rolagem “scroll”; -
Deverá ser na cor preta. fio de 1,40 mts
Software Sistema Operacional Windows 10 Pro
64 Bits em Português. Software Aplicativos de
Trabalho Microsoft Office 2019 ou superior em
Português, com no mínimo os aplicativos Word,
Excel, Power Point e Outlook. Obs.: Os softwares
deverão vir pré-instalados no equipamento.
Deverá ser entregue todos os drivers/mídias,
manuais, cabos e demais acessórios necessários
o perfeito funcionamento dos equipamentos;
Deverá ser fornecido prospectos originais dos
fabricantes do equipamento junto a Proposta
para que o departamento técnico faça analise
das especificações exigidas em edital, sob pena
de desclassificação; não sendo aceito catálogos
genéricos da família do equipamento, mas sim
catálogo específico do part-number ofertado. O
equipamento, incluindo todas as suas peças
componentes: microprocessador, placa-mãe,
ventoinhas e demais componentes internos
necessários, deve atender ao nível de conforto
baseado na NBR 10152 (35 – 45 db), avaliada
segundo os parâmetros do subtipo “escritórios –
salas de gerência, salas de projetos e de
administração”; Certificado de conformidade IEC
60950-1: 2005 + A1: 2009, 61.000-4-11: 2004,
61.000-4-8: 2009, 61.000-4-6: 2008, 61.000-4-5:
2005, 61.000-4-4: 2004, 61.000-4-3: 2010,
61.000-4-2: 2008, 61.000-33: 2008, 61.000-3-
2:2009 CISPR 22: 2008 e CISPR 24: 2010,
deverá ser anexado ao catalogo técnico sob
pena de desclassificação. As unidades
doequipamento deverão ser entregues
acondicionadas em embalagens individuais
devidamente adequadas, contendo sua
identificação do fabricante do lado de fora da
embalagem, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte, armazenagem e
conferencia da especificação solicitada; Garantia
de 12 (doze) meses on-site, prestada pela
revenda ou fabricante, onde deverá ter telefone
fixo para futuros eventuais chamados técnicos.
(Entende-como garantia on-site aquela que é
prestada dentro das instalações da
municipalidade), não podendo ser oferecida por
integradores;

ORO ADVANCED
R$
5.000,00

R$
5.000,00

21 1 UN

Televisão; Smart Tv a Cores; Tela Led; de no
mínimo 40 Polegadas, Full Hd; Com Resolução
de (1920 x 1080); Angulo de Visão de 178
Graus, Com Variação de +-2"; Com Funções
Smart Tv; mínimo 2 Entradas Hdmi, 1 Usb;
Potencia de Áudio Mínima de 2 x 10w
Rms; Com Recepção para Atv, Dtv e Catv;
Sistema de Cores Pal-m, Pal-n, Ntsc; Controle
Remoto Controle Remoto Padrão; Voltagem
Bivolt (100/240v); Medindo Aproximadamente
(7,6 x 90,2 x 52)cm = Pesando No máximo 6,5
Kg; Com Garantia mínima de 12 Meses; Manual
Em Português.

TCL 40S5400A
R$
1.487,00

R$
1.487,00

Valor total
R$
6.487,00

O valor total deste Contrato é de R$ 6.487,00 (Seis
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais). O prazo de
vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se
em 11 de junho de 2024, encerrando-se em 10 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041D/2024.
Empresa:  F.  S.  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 11.552.540/0001-02.
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO

MARCA /
MODELO

VLR.
UNT.

VLR.
TOTAL

18 03 UN

REPETIDOR DE SINAL DE REDE
Repetidor de Sinal de Rede; Wireless; Rotação
Extensor de Alcance, 02 Antenas Internas,
consumo de 3w; Sistema Plung & Play e
Sequencial 2.4~2.4835ghz; Velocidade Wireless
300mbps; Garantia de 12 Meses; Com Drivers
de Instalação, Manuais Técnicos de Instalação e
Operação Em Português;

REPETIDOR DE
SINAL
WIRELESS
300MBPS
TP LINK TL-
WA850RE

R$ 165,00 R$ 495,00

19 02 UN

ROTEADOR 300MBPS
Conexão sem fio; velocidade de 300Mbps;
Banda única de 2.4 GHz; com 2 antenas
externas; 5 portas para conectar; com firewall
integrado; suporta protocolos de segurança SPI,
WEP, WPA, WPA2; Dimensões: 182mm de
largura, 35mm de; altura, 128mm de
profundidade.

ROTEADOR
WIRELESS
TP-LINK TL-
WR840N
300MBPS
C/2ANTENAS

R$ 130,00 R$ 260,00

Valor total
R$
755,00

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  755,00
(Setecentos e cinquenta e cinco reais).  O prazo de
vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se
em 11 de junho de 2024, encerrando-se em 10 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO
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Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041E/2024.
Empresa: LICITAINFO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

52.277.278/0001-04.
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO

MARCA /
MODELO

VLR.
UNT.

VLR.
TOTAL

16 01 UN

Notebook, microcomputador portátil, com
processador de 04 núcleos, 08 threads, com
frequência de clock real, igual ou superior a
4.2 ghz, memória ram integrada de 8gb,
lpddr3, 2133mhz, de 8 gb, controladora de
disco padrão ssd, com 01 unidade de
armazenamento, de 512 gb, padrão pcie
nvme m.2, barramento da controladora de
vídeo padrão pci-express, controladora de
vídeo hd ou superior, de 2gb, mínimo de 380
núcleos de processamento paralelo, placa de
rede 802.11ac (wifi 1x1) + bluetooth 5.0,
teclado abnt, tela de led de 15,6 polegadas
(na diagonal) retro iluminada por led,
resolução de (1920x1080), acondicionado em
material que garanta a integridade do
produto, sistema operacional Windows 10 64
bits em português, com bateria de no mínimo
4 células e 45 wh (integrada), garantia mínima
12 meses

Lenovo
Gamer IdeaPad
3i
82MG0009BR

R$
5.500,00

R$
5.500,00

Valor total
R$
5.500,00

O valor total deste Contrato é de R$ 5.500,00 (Cinco
mil  e  quinhentos  reais).  O  prazo  de  vigência  deste
Contrato é de 12(doze) meses,  a iniciar-se em 11 de
junho de 2024, encerrando-se em 10 de junho de
2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041F/2024.
Empresa: M & C VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob

nº 20.267.071/0001-62.

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO
MARCA /
MODELO

VLR. UNT.
VLR.
TOTAL

20 1 un

TELA DE PROJEÇÃO
Tipo tripé com área de no mínimo 1,80x 1,80m
confeccionada em tecido branco opaco matte.
White. Garantia mínima de 12meses.

TES /
TTM180SA

R$ 528,00 R$ 528,00

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  528,00
(quinhentos e vinte e oito reais). O prazo de vigência
deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se em 11
de junho de 2024, encerrando-se em 10 de junho de
2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  065/2024  –  Processo
Administrativo  nº  2208/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Contratação  de  empresa  visando  a
IMPLANTAÇÃO  DO  PARQUE  GUADALUPE  -  FASE  2,
CONFORME  PROJETO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,
CRONOGRAMA  FÍSICO  FINANCEIRO  E  MEMORIAL
DESCRITIVO  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE
INSTRUMENTO.

Contrato n° 042/2024.
Empresa:  HOME  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS

LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  20.629.288/0001-75.
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

01 Contratação de empresa visando a IMPLANTAÇÃO DO PARQUE GUADALUPE -
FASE 2, CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO PARTE INTEGRANTE DO
PRESENTE INSTRUMENTO.

R$ 1.157.393,43

O  valor  total  desta  Ata  de  Registro  é  de  R$
1.157.393,43 (hum milhão, conto e cinquenta e sete
mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta e
três centavos). O prazo de EXECUÇÃO deste Contrato são
de 03 (três) meses, contados a partir expedição da Ordem
de Serviço que integra o presente instrumento e o prazo de
VIGÊNCIA deste Contrato são de 06 (seis) meses, a partir da
assinatura contratual, ou seja, a iniciar-se em 12 de junho
de 2024, encerrando-se em 11 de dezembro de 2024.

Santo Antônio de Posse, 21 de junho de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com



Sexta-feira, 21 de junho de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 18

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1103

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041G/2024.
Empresa:  PRIME  EMPREENDIMENTOS  LTDA,

inscrita  no  CNPJ  sob  nº  47.788.819/0001-29.
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO

MARCA /
MODELO

VLR. UNT. VLR. TOTAL

14 2 UN

MESA DE JANTAR 3,00 X 1,00. Medida
mínimas exigidas, 3,00m X 1,00m Mesa
de jantar rústica em madeira maciça
peroba rosa. Dimensões mínimas: 3,00
X 1,00 X 0,80m (L x C x A)

MOVESCOLA /
MR-300

R$
3.700,00

R$ 7.400,00

Valor total R$ 7.400,00

O valor total deste Contrato é de R$ 7.400,00 (Sete
mil e quatrocentos reais). O prazo de vigência deste
Contrato é de 12(doze) meses,  a iniciar-se em 11 de
junho de 2024, encerrando-se em 10 de junho de
2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041H/2024.
Empresa:  SOLDDINOX  DISTRIBUIDORA  DE

EQUIPAMENTOS  LTDA ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
50.125.548/0001-36.

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO
MARCA /
MODELO

VLR. UNT. VLR. TOTAL

01 02 UN
Armário em Aço, dimensões 2,00m x
0,90m, com 02 portas, fechadura
inclusa, acabamento em pintura esmalte

PRÓPIA/ PA-90 R$ 479,00 R$ 958,00

02 02 UN

Arquivo para pasta com rolamento.
Arquivo curto com opção com patins de
nylon ou trilho telescópio, com
tampoinferior, 4 gavetas com suporte
para pastas, pés com sapatas plásticas
ereguladores, além do trilho telescópio
silencioso. Dimensões mínimas: altura
132,5 cm, Largura: 46 cm,
Profundidade: 60 cm

PRÓPIA/ OF-04 R$ 529,00 R$ 1.058,00

03 01 UN

Voltagem 110Volts Acomodar garrafão
de 20 (litros); 2 Torneiras (água natural
e água gelada); Bandeja removível para
esvaziar ou higienizar Design coluna;
Nanotecnologia inibi a proliferação de
micro-organismos

KARINA/ K20 R$ 830,00 R$ 830,00

04 05 UN

Cadeira secretária fixa, pé palito,
estrutura tubo 7/8, assento e encosto
confeccionado em espuma injetada de
alta densidade, revestido em tecido ou
courvin.

REGIANI/ 6859 R$ 115,00 R$ 575,00

Valor total R$ 3.421,00

O valor total deste Contrato é de R$ 3.421,00 (Três
mil,  quatrocentos e  vinte e  um reais).  O prazo  de
vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se

em 11 de junho de 2024, encerrando-se em 10 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  007/2024  –  Processo
Administrativo  nº  357/2024.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  aquisição  de  mobiliários  e  equipamentos
destinados ao Atendimento da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE, de acordo com de acordo com
orientações  de  Emenda  Parlamentar  n°37170001-2022-
GND 4  e  o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

Contrato n° 041I/2024.
Empresa: VENDOR - INFORMÁTICA, IMPORTAÇÃO,

INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,  RECARGA  E  MANUTENÇÃO
EIRELI M.E., inscrita no CNPJ sob nº 27.193.666/0001-60.

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO
MARCA /
MODELO

VLR. UNT. VLR. TOTAL

11 2 UN

Impressão laser mono de alta qualidade
com uma rápida velocidade de impressão
e cópia de pelo menos até 30 páginas por
minuto. Possui duplex automático para
impressão, cópia ou digitalização, rede,
vidro, exposição tamanho Ofício.
Velocidade de impressão até 30 ppm A4,
compatível com Windows, Mac eLinux, com
capacidade bandeja de até 200 folhas;
toner de altacapacidade para no mínimo
8.000 páginas, resolução de impressão
mínima 1.200 x1.200 ppp. Garantia 01
ano; memóriamínima 64 MB; interfaces:
USB 2.0; tamanho do Papel: A4,CARTA, A5;
digitalizar para: USB; tipos de papel:
comum, fino ereciclado; volume mínimo de
ciclo mensal: 40.000 cópias;agrupamento
de Cópias: 2 em 1; ampliação / Redução:
25% -200%; digitalização:
Duplex Automática.

PANTUM
BM5100FDW

R$
2.330,00

R$
4.660,00

Valor total R$ 4.660,00

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  4.660,00
(Quatro mil, seiscentos e sessenta reais). O prazo de
vigência deste Contrato é de 12(doze) meses, a iniciar-se
em 11 de junho de 2024, encerrando-se em 10 de
junho de 2025, a contar da assinatura entre as partes.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
2ª EDIÇÃO

PROCESSO Nº 539/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024
OBJETO:  OUTORGA ONEROSA,  MEDIANTE TERMO DE

PERMISSÃO DE USO, DE ESPAÇO FÍSICO COMPOSTO POR
QUIOSQUE EM 4 LOCAIS DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO
DE POSSE/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE
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REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
LEGISLAÇÃO:  Lei  Federal  nº  14.133/2.001,  Decreto

Municipal nº 3.919 de 31 de março de 2023.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DO ENVELOPE: até o

dia  30  de  julho  de  2024  às  10:00  horas  no  Paço
Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse, situado
na Praça Chafia Chaib Baracat,  nº  351,  Vila  Esperança em
Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL NA ÍNTEGRA: à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no
endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os
interessados poderão retirá-lo.

Publique-se
Santo Antônio de Posse/SP, 20 de junho de 2024.
JOSEANI D. BASSANI TORRES
PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2024
PROCESSO Nº 2437/2024
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 078/2024.

Objeto: Aquisição de equipamentos, visando suprir as
necessidades dos Postos de Saúde da Família (PSF), bem
como  da  Unidade  de  Centro  de  Castração  vinculada  à
Vigilância,  itens  Desertos  e  Fracassados  do  Pregão
Eletrônico 036/2024 - Processo Administrativo 1268/2024,
de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais
condições estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 04 de julho de 2024, às 09:00 horas, no site
da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 08:00 horas do dia 21 de junho de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 20 de junho de 2024.
Paulo José Rodrigues de Souza
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2024
PROCESSO Nº 2542/2024
TIPO: Menor Valor Global
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 085/2024.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para
serviços de manutenção dos Prédios Públicos da Secretaria
de  Educação  de  acordo  com  o  ANEXO  I  –  Termo  de
Referência,  Memorial  Descritivo  e  demais  condições
estabelecidas  neste  edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se

dará no dia 16 de julho 2024, às 09:00 horas, no site da
BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 08:00 horas do dia 21 de junho de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 20 de junho de 2024.
Felipe Silva de Aguiar
Secretário de Educação

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal nº. 3.919/2023, ADJUDICO a licitante vencedora,
C E P E  S A Ú D E  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
44.350.961/0001-00 ,  o item abaixo e HOMOLOGO  a
decisão, nos exatos termos que constam da ata do Pregão
Eletrônico, cujo teor integra este ato para todos os efeitos
de  direito  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  060/2024,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  1919/2024,  cujo
objeto é a Contratação de empresa visando a execução de
serviços de Assistência Domiciliar Home Care Enfermagem
diárias (Técnico de Enfermagem), com supervisão semanal
de  enfermeiro,  em conformidade com as  quantidades  e
valor total.

Santo Antônio de Posse /SP, 10 de junho de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto
Municipal  nº.  3.919/2023,  ADJUDICO  aos  licitantes
vencedores,  MARK  SOLUÇÕES  EMPRESARIAIS  LTDA,
inscrita no CNPJ: 21.482.987/0001-06, o item abaixo e
HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos que constam da
ata do Pregão Eletrônico, cujo teor integra este ato para
todos  os  efeitos  de  direito  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°
062/2024,  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°
1921/2024,  cujo  objeto  Contratação  de  empresa
especializada, em serviços de treinamento e consultoria de
implantação BIM por meio do software REVIT do básico ao
avançado, com carga horária de 84 horas) de acordo com o
ANEXO I – Termo de Referência, em conformidade com as
quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse /SP, 19 de junho de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE LIMA
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

03/2023 para o cargo de motorista a comparecer neste
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data da publicação deste, para tratar de sua nomeação,
portando  todos  os  documentos  exigidos  no  Edital  do
Concurso.

Santo Antônio de Posse, 21 de Junho de 2024.
FELIPE SILVA DE AGUIAR

Secretário Municipal de Educação
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO
Eu,  Paulo  José  Rodrigues  de  Souza,  Secretário

Municipal de Saúde de Santo Antônio de Posse, conforme
atribuições legais que me são conferidas, convoco todos os
membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  (CMS)  para
participarem da próxima reunião ordinária.

Data:  16/07/2024 Hora:  14:00h Local:  Secretaria  de
Saúde

Pauta:
1. Abertura da reunião e verificação de quórum.
2. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.
3. Informes e comunicações.
4. Apresentação e discussão dos relatórios de gestão

da saúde.
5. Deliberação sobre assuntos gerais de interesse do

Conselho.
6. Encerramento.
Ressalto  a  importância  da  presença  de  todos  os

membros,  visto  que  a  participação  ativa  é  fundamental
para  o  pleno  funcionamento  do  Conselho  Municipal  de
Saúde  e  para  o  efetivo  exercício  do  controle  social  no
âmbito da saúde pública de nosso município.

Atenciosamente,
Paulo José Rodrigues de Souza

Secretário Municipal de Saúde de Santo Antônio de Posse
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 005/2024 (Ref. a
Tomada de Preços 01/2023, Contrato nº 09/2023)

Contratante: Câmara Municipal de Santo Antônio de
Posse

Contratado: GAC CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 27.948.042/0001-05.

Objeto  do  Contrato:  Contratação  de  empresa
especializada para executar a reforma e pintura do Prédio
Sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse/SP
(localizado  na  Rua  Santo  Antônio,  400,  centro,  Santo
Antônio  de  Posse/SP),  com  o  objetivo  de  realizar
adequações de salas e ambientes no piso térreo e superior
do referido imóvel, além das áreas adjacentes do imóvel.

Objeto  do  Aditamento:  Acréscimo  de  16.161,02
(dezesseis  mil  cento  e  sessenta  e  um  reais  e  dois
centavos), referentes à inclusão de luminárias LED, a serem
instaladas  nos  corredores  internos,  plenário,  escritório
jurídico,  escritório  contabilidade,  escritório  presidente,
escritório  gabinete,  sala  de  reunião  e  no  estúdio.

Data: 27 de maio de 2024.
Vereador  JOÃO  MARCOS  BAZANI  (Presidente  da

Câmara)
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 005/2024
Contratante:  Câmara Municipal  de Santo Antônio de

Posse
Contratado:  F.  G.  OLIVEIRA PUBLICIDADE –  ME,

inscrita no CNPJ sob nº 45.793.198/0001-46.
Objeto:  Contrato  para  aquisição,  instalação,

manutenção,  reparos,  pintura  das  estruturas  metálicas,
além da substituição de lonas e policarbonatos dos toldos e
coberturas  fixadas  (ou  a  serem  fixadas),  nas  paredes
externas do prédio da Câmara Municipal de Santo Antônio
de Posse, com o fornecimento de todos os materiais, mão
de obra, acessórios e equipamentos que forem necessários
para execução dos serviços retro mencionados

Valor: R$ 13.915,00
Prazo: 30 dias (18/06/2024 a 18/07/2024)
Vereador  JOÃO  MARCOS  BAZANI  (Presidente  da

Câmara)
...........................................................................................................
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